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TÍTU~O PRENOTADO 

:_-, , ; Devolvido com exigência (s) 

PREFEITURA DE , ) :) \.J · J=,\ \:-J 
SANTANA DE PARNAIBA -- -------.. ~:--:=~ .. -. - -

Estado de São Paulc 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE BARUERI/ SP 

CONTRATO Nº 108/2018 
PEDIDO Nº. 257/2022 
Ref.: Pedido de Averbação de Dação em Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA1 

por seu Procurador M.unicipal. vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria, requerer a desafetação da área pública abaixo descrita, com a extinção 
da inalienabilidade que pesa sobre referida área e o consequente registro da 
DAÇÃO EM PAGAMENTO, conforme Lei autorizativa, Instrumentos de Dação 
cm Pagamento e Laudo de Avaliação, a saber: 

Area de 2.15 7, 81 m::, focalizada na Av. dos Pássaros, sino., Praça da Aldeia, no 
Bairro Aldeia da Serra (Lei Municipal n. ª 2.183199 - art. 1 ª, 'b ' - R$ 
2_028.341..f.OJ - MATRÍCULA 220.282. 

Santana de Parnaíba. 22 de Novembro de 2022. 

--------~-:.~-
.. --- - .------- ~ 
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Carlos Alberto Pires Bueno 
Procurador Municipal 

OAB/SP 98.839 

Alana 
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O!F!CIAL DL Ri GISTRO OE !MÓVEl§.i_TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JU}!ÍDICA 

"DESTA COMARCA DE BARllERI-E§TADO DE SÃO PAULO 
-···A larnedsi Ar;guaia, nº 190, Alpnaville- Barueri - Estado de São Paulo 

Horário das 9:(JO às 16:00 horas. 

Bel. Carlos Fre<lerico Coelho Nogueira 
Oficial 

N01 A DEVOLUTIV A REf. AO PROTOCOLO Nº 556.296 

.:.-~"R .. ESENTANTE~ JPl(EJlIEiTUlRA DE §ANT AN_~ DE PARNAÍBA. 

Para pos~,. tJilitar u exa111..; e ;;i. qualificação cor:1p1eta do t ítulo apresentado. é necessário 
~1.1 :: a parte iri-[eressada anresenteDtíü.do devidamente formalizado, ou sefa, formalização 
d~· mefo, d,f Carta d e :Senten~.Judiciak corn os respectivos Termos de Abertura e 
~:f.rerramentc. acompanhado das peças principais dos autos, tais como petição inicial e 
:- .. ;-:ntuais aditê:1'.1emos_~.4cordos, qualificacão total das paiic~. senten@ e certidão do trânsito 
em julgado, a ser expedida pelo Juízo do feito ou seja, o Juízo da 2~ Vara Cível do Município 
e Coma~(:Z. c.e Sa11tana de Parnaíba; ou então, a parte interessada_,_ poderá__providendar_ a 
~c1rmali:a11ç_Rv d os3 .gti)S J)..f.ime~ ramente junto ao TabeliJ!.o df; Notas, nos termos dos itens 
2 \. 4 a 219 - Seção Xll, Capítulo XVL das N01mas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral 
da Justiça. Torne n. 

l l .. 1\prest 11ü:1r no º ·:ngina3 .íl r.ihm_B comendo todas as medidas e confrontações da 
si tuação awal, 0 .. , seja. e.d área de 2.157.8 1 m2 ol~jeto da matrícula nº 220.282 deste Registro 
de [móvei :;_ com represt·ntação da área desafetada. atendendo ao princípio da especialidade 
\.)bJ·=t i \ ~(°i~ 

rn ·· Confrontando a cópia do memorial descritivo apresentado com o assentamento tabular 
da matrícula nº :'.'.20.282 deste Registro de hnóYeis, veríficarnos divergência na confrontação 
no segmento de 56,22m eni.re o que consta na matrícula ( confrontação com o Sistema de 
Lazer 8) e o que consta no referido Memorial ( confrontação com a Área"',,\"). 

Verificamos. ain.la, que parte da área que compõe o aludido Sistema de Lazer 8 
fmatdcula nu 220.284 deste Registro de Imóveis) , também é objeto de desafetação parcial e 
dação em pagamento cecorrente do mesmo acordo judicial ora ap;:esentado , conforme 
pren0tação n° 55 j.295, g ,.e foi devolvida nesta data com exigências própris.s. 

Tendo e. 1 vista 8. aparente modíficação da confrontação, qüe talvez decorri ~1::. 

desafetação da área e ,nfrontante, é recomendável que se aguardt a finalização · ·, 
procedimento d:i prern taçào n" 55:2.295, com a também recomendável apuração • -
remanescente:;;. e a event ial retificação que se faca necessária. 

De outro passo, ) interessado pode optar pela retific~ç~o do .ª1emoria} descriri1 
_ 

apresentado, parct consrn. · corretamente a descrição da área objetivada. com as confrontaçc, t~ 
corretas. c0nforme consw. na matrícula nº 220.282, o que deverá ser objeto de aditame:-::: ..: 
ser deferido pelo Juízo do processo que homologou o acordo, sempre apresentandL' 
através de documentos originais ou devidameate certificados pelo órgão expedidor. 
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1·, - A.pre·,en1 .n no -rigimd Oll ~m cop1:1 autenucad& a i~Ufa cilo I m pos.to sobre 
:rnm~mis~_iil(,_Qt E~ns ,mó'Veb.-=-lTBr, ~eviu· mente u co!hida., reforente a transação da 
c'açio em pagap· w to, ir observância ao disposto no anigo 289 da Lei Federal 6.015/73, no 
•,.:ili o Oficial .i0 Reg strs de lín 1 'çÍi deve fazer rigor03a fi st:aiizaçâ0, sobre correto 

. -.::culhünentc do :mgame 1to dos impostos. dos timlos submetidos à qí.lalificação. 

· / - Apreser."L; r no ~e ~inal -:;u em cópia hl!tent~cada ~ Certidão de Valor V ie!lia~, expedida 
oela Prefehun~ d I M.unk -oio de Sant:::ma de Parnaíba, desk Estado. para o exercício de 2.02 ::.. , . . 
r~forentc ao ir:. Y1e.l o t · etc da matrícula ·1º '.:.20.18:2 deste Registro .. k: Jrnóveis, parR 
,(,.,,·,· ::itr 1) ,..:á :.:ulu t:L c:3~:tas e em imnentos. -~nnf.:mne ?!'c:vê ~-, :irngc 14 ..Íf. Lei Federa! 

f~ C L:/73. e- a,1.i~0 -,:-.. i! ~SG ,l, da L.;~ ·. : .]_; l -:w ~,.., .:_f dezembro de 2.0ü:~. 0uolicada no 
D.C E. de }7í L /200::'. . iue dispôes ~obre a cobranç::. dü.s emolumentos no Esmdo de São 
Paulo. 

Oh~. foílo ~ q112 i"1uot1· nov doc:imento apresentamlo, bem cor.10, q.ualquer z:ltersçãü no título frearão 
~11jehos a ; eguiur ::onferên ia e :1 11 aiificação, podendo ei,scjar nevas e:dgênclsis ( item .38.2, do Capítulc 
XX das Norm~s eh: Ser,riço ias Serventitls 'Extrajudiciais da Conegedoria Geral da ,íustiça do Estado de 
São Paulo) 

Barueri. 0:2 cte:,dezenibw de 20'.:'.2 

i,l.-i::a Cristina · Berncrc.,'o 
Esc,ewntc 
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